
Ofício n.o 170/2000 - GAB Campo Magro, 15 de maio de 2000.

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa., o anexo projeto de

lei n.o 009/2000, que trata das diretrizes orçamentárias do MunicÍpio para o

exercício de2OO1 .

Dentro das possibilidades desta Administração, procurou-
se atender diversas áreas, com prioridade para a educação e a saúde da
população.

Certo de que essa Câmara Municipal saberá reconhecer a

importância das metas e dos programas pretendidos, submeto à apreciação
dos ilustres Vereadores deste Município o referido projeto, no aguardo de que

o mesmo seja aprovado, após discutido.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de

elevada estima e consideração.

Cordialmente
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Excelentíssimo Senhor
Amarildo Pase
DD. Presidente da Càmara Municipal de Campo Magro
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